
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 
i T tin ALA APROVADO A 

INDICAÇÃO Nº. 031/2026 

Ilustríssimos Membros da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 

Regimento Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 1º. e 2º, solicitação 

à Exma. Prefeita, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por intermédio da 

Secretaria Municipal competente, veemente apelo, no sentido de que sejam 

adotadas medidas de sinalização na Rua Luís Inácio dos Santos, desta 

cidade. 

Justificativa: 

A presente solicitação se faz necessária em virtude da grande quantidade 
de caminhões que permanecem frequentemente estacionados na referida via 

pública, o que tem causado transtornos à mobilidade urbana, dificultando a 

passagem de veículos e pedestres, além de gerar riscos de acidentes. Dessa 
forma, a implantação de sinalização adequada e o reforço na fiscalização, irá 

contribuir para organizar o trânsito, garantindo maior segurança e melhor 
circulação na localidade. 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 10 dé abril de 2026. 
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